
CONTRATO N° : 00102/2015-CPL 

TERHO DE CONTRJI.TO QUE ENTRE S I CELE BRAM P.. PREFEITURP. MUNICIPAL 
DE VIEIRÓPO!..IS E CENTRO DE HlAGEM JOSS NEVES MOREIRA LTDA - ME , 
?AR~ ~OR~ECI~ENTO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFO~~E 
DISC:R:::MIN.l\00 NESTE T:-.iSTRUMENTO NA FOR!vlA ABAI XO : 

Pelo presen te instrurrentc, part icula:r de CC>>:.rc;tc , de :.lm lado Prefeitura Municipal de 
Vi eiró polis P.\la .tmtonio t-1orei:::-a Pinto , 16 Centro Vi.eiropolis PB , CNPJ n ° 
01 . 61 3 . 339/0001 - 26 , nes:e a'Co represen~ada pelo Prefeito Antonio Cezar Braga , Brasileiro , 
Casado , res idente e d:-Jmiciliacio na FazEmda Serr a Branca , S/N - , CPE' n° 029 . 906 . 758 - 09 ,, 
doravante simplesmente CONT~.TANTS , e do oucro lado CENTRO DE IMAGEM JOSÉ NEVES MOREIRA 
LTDA - ME - RUA DJAL:-íJI. GOMES JE SA , 8 - CENTRO - SOUSA - PB , CN?J n° 18 . 451 . 213/0001 - 03 , 
nest:e at:o represencado po:- Marcelli Carcaxo Ne ves Berta , Brasileira , Casado , Empresária , 
CPF n° 007 . 809 . 91~ - 99 , Carte~ra de Idencidaoe n° 2185670 SS DS/PB , doravance simplesmente 
CONTRATADO , decid:..rc;rr, as pa:-:es conrrarantes assinar o presenr.e contra::o , o qua l se 
r egerá pelas cláus~~as e CG~~~ções seç~~nces : 

CLÁUSULA PRIME IRA - DOS FUNDA.'MENTOS DO CONTRATO: 
Este contraco deccr~e cia ~ic~:açào mcdalid~de ?~egão · Pr.esencial n° 0003~/2015 , processada 
nos termos da :ei Federa: r:" 10 . 520, de 17 ce julho ::ie 2002 , Decreto Municipal n° . 
079/2 007 , de 28 de :,ezerrb::o ce 200', Decre::o ~unicipal n° . 370/2013, de 30 de Dezembro de 
20 13 , e subsidiariRmen;::e pe._a Le i ?eàeral n° 8 . 666 , de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações pos t:e!:' iores , bem cor:.o a Lei Complementar n° 12:1 , de 14 de dezembro de 2006 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO : 
O presente c-:>:Y:ra'Co -cem por 0bjeto : REGISTRO DE E'R2ÇO cara serviços de e xames de 
ultrassonograf1a e =esso~~ncia mag~é::ica , ~ard atender as necessidades da secretaria de 
sadde do mun1cipic de Vie!~opolis . 

O fornecimer.;::,., e/ot: pre s::ação cios serviços deverão obedecer rigcro samente às condições 
expressas r . .as-e 1:1s:!:'t.::::e~ t::J , p:::-opcs::a aprese:::acia , Pregão ?rese:1cial n° 00034/201 5 e 
instruções de Cc~tra:c,.::;::a , é.oc:.!r.':e:::os esses c::.:e :icam f;:_zer:do partes integrantes do 
presente con tra:o , indepe nden:e ce t:-a~3criç~c . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor tota l des~e ccnt::a-co, a base do preço proposto , é de R$ 279 . 700 , 00 (DUZENTOS E 
SETENTA E NCVS MIL E SETECENTOS ~EAIS ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUST~~NTO: 
Os preços contratados s!o fixos pelo pe riodo de um ano, e~ceto para os casos previstos no 
Ar t . 65 , §§ 5° e 6° , da Le i 8 . 666/93 . 
Ocorrendo o desequliíb:::io econôm.ico- financeiro do contrç..to , poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pc;ctJaram inicia~mer-te , nos termos do Art . 65, Inciso II , Alinea d , 
da Lei 8 . 666/93 , media~:e co~provaç~c documental e requer :.mento expresso do Contratado . 
No caso de reconhecimento é.o ciesequ:. librio econômico- financeiro do preço inicialmente 
regis trado o gerenciador de sistema, se julgar conveniente , poderá optar pelo 
cance l amenro é.o p;::er,c, li:::e ra~do o ::or~eé::edor d o comp::omisso assumido sem aplicaç~o de 
penalidades , o~ dz::.e r~i~a: ~ ~cg~c:.açac . 

Quando o preç;;. rec~.:t:-ad: -::rr.t::r-se :. r..: e r ,_....,r ao pra:icadc :-:o :::e::::cado , e o respectivo 
fornecedor r.b,:, pt:::er :1or. ::a r o co::-.pro:-:-.:. :~.: ir.icia~:r.e:i te assuc:::.do pocerá mediance 
requerimen t:c ãO çe::-e:'!c:.aco:- é: s~s-.:ema , deviciarr.er:ce :.:-:s:::·..:ido com elementos 
comprobacórios da ele\·aç&c a:J p r:eço ir.:.cia::.men:: e pactua::ic , pedir o :realinhamento ou o 
cancelamento ce seu req~strc . 

Na ocorrênc ia do preço regis:r~do tor~a - se super:.or ao ~:-a:i~ado no mercado , o 
gerenciador do sistema :-.o-.:i.f:cs.rá c respectivo f ornecedor , visando à negociação para 
redução do preço registrado e sua adequação ao de me.::·cado , mantendo o mesmo objeto 
cotado , qualidade e especificações . Danao -se por infrutífera a negociação , será 
desonerado o f ornecedor em relação ao corresponden te item e cancelado o seu registro , sem 
prejuízo das penalidades cabíveis . 
O tealinhamer:to deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado , b anco de 
dados , índices ou tabe:as cficia:s e/ou cut ros ~eio~ disponíve i s que assegurem o 
levan tamento adeq~~dc das co~dições de mer~ado , envolvendo todos os elementos materiais 
para fins de g~ard2r a :~s~a re~u~e raçào do ob:eco contra:ado e no embasamento da dec:.são 
de deferir ou re:eitar o pedi~c . 
Definido o \' a.:..o.::: ::-.áxi:r:c a se~ pago p.;;::o G~C , 0 ne ve ;;reço para o .:::espec::ivo item deverá 
ser consigr.adc atra1.·és ~e apos:~:;:_:::er. :c :1ê. r,:a de Reg~stro de ?::eços , ao qual estará o 
fornecedor vi~c~~acio . 



., -Na ocorrência de cancelamento de 
proceder à nova lici:.açào para 

;direito a recurs o ou indenizaçao . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

registro d~ pr~ços para determinado item, poderá o ORC 
efer.ivar é. co::respondente contrar.ação, sem que caiba 

As despesas co rrerão po~ co~:.a da segui~te dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios ao Municip!o de Vieiropolis . 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamento será efer.uado na Tescur:J.d.a do Co:-tt ratam:e , mediante processo regular, da 
seguinte maneira : O !)aganenco será efetuado parce l adame::te , em até trinta d i as após a 
conclusão total dos serviços solicita dos , pela Tesouraria da Prefeitura Municipal , de 
acordo com as q~antidades recebidas e atesr.adas da CONTRATANTE . 

CLÁUSULA SÉTI~- - DOS PRAZOS: 
O prazo máxime para a execução do objeto ora contr atado, ~onforme suas caracteristicas , e 
que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8 . 666 / 93 , está abaixo indicado e será 
considerado a pa r tir do recebi~ento da sol1citação dos serviços ou Nota de Empenho : 

Os serviços de7erào ser ~eal!zados de forma imediata. 
O prazo de vigência do p-:esente conr.rato sr.:rá determinaco : 12 (doze) meses , considerado 
da data de s~a assi~atura . 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar c pagar::e:n:o :::ela[ivo ao .:c.rnecimer:co ou pres r.açào dos serviços efetivamente 
realizados , de acordo com as respectivas clá~sulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Ccntrar.ado r.odos Js meios necessários para o fiel fornecimento ou 
prestação dos serviços co~tra=ados ; 

c - Notifica:::: c Ccr::.ratado sobre qualquer irregulari dade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos ou se r-viços, exerce:1do a :nais ampla e comple t:a fiscalização , o que não exime 
o Contratado de s ~as responsabilidades contratuais e l ega:s . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar cievidamer.t:e o fornecir':lent:o ou serviç os ciesc~i;:os na Cláusula correspondente 
do presente con t ra to, cientro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o 
ramo de atividad~ relacionada ao objeto cont ra tual, com observância aos prazos 
estipulados ; 
b - Responsabilizar- se per todos os Onus e obr!gaç6es concernentes à legislaçao fiscal , 
civil , tributária e t~aba:hista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , 
a qualquer ti:~lo , perante se~s fo~necedo~es ou terceiros em razao da execuçAo do objeto 
contratado; 
c - Manter prepostç capacir.ado e iciõ~eo , ace!t:o pelo Co~t~at:an:e , quando da execução do 
contrato, que o representE ~nteg~alme~te em ·odos os seus atos ; 
d - Permitir e fac:.lir.a::- a :i.scalização C') Ccnt:::-ar.ante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos so~:.c:.t:ndcs ; 

e - Será responsáve l pelos danos cat:Jados d:.::etamen:.e ao Conr.rar.ante ou a terceiros, 
decorrentes à e s ua culpa ou dolo na execução do contrar.o , não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamenr.o pelo órgão interessado; 
f Não ceder , [ransferir ou sub- conr.ratar , no todo ou em parte , o objeto deste 
instru~ento, s em o conhecimento e a devida auto~ização expressa do Contratante ; 
g Manter, durante a vigência do contrato , em compa :.ibilidade com as 
assumidas , tcdas as condiçOes de h~bilitação e q ua lificação exigidas no 
processo lic! t a tório, apresenr.ando ao Contratan~e os àocumenr.os necessários , 
solicita do . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

obrigações 
respectivo 
sempre que 

Es~e con t ra to poderá ser alterado , unilateralnente pela Contratante ou por acordo entre 
as partes , r.os c a sos previs::cs no Art . 65 , vedacio efetuar acréscimos nos quantir.a t i vos 
f ixados , e será rescindido, de pleno direito , conforme o disposto nos Artigos 77 , 78 e 79 
da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES : 
A recusa in~us:.a ei:. deix<;r de cc::np:-::..r 3.'> o.cr:.gações a:>su:n:.das e preceitos legais , 
sujeitará o Contr~tadc , gilr!nt:ica a prévia d~fes~ , às seg~i~tes penalidades previstas nos 
Arts . 86 e 37 ciã :..ei 8 . 666/93 : a- adver:.ê; . .:-.:.a ; b - mul-ca de mora de 0 , 5% (zero vírgula 
cinco por ce~t:o ) apl!cada score c va~or ;:io ce;:-. c.::::a =o per dia de a-:raso na ent r ega , no 
início ou na execução io objeto era cor.:rata;:io; c - mu::.a de : o~ 1dez por cento) sobre o 
valor contratado pela inexecuçi:lo t:or.al 'JU parcial do co:,-:rato; d simultanea:nenr.e , 
qual quer das penalidades cabíveis funda:nentaáas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 



.... 

.-. 
Para dirimir as questões decorren~es cteste contraLo , as partes elegem o Foro da Comarca 
de Sdusa . 

E, por estarerr. de ple:1o acordo , ~o.: lavrado o preser:1:e C<>ntrato em 02 (duas ) vias , o qual 
vai assinado pe:as parLes e per duas teste~u~has . 

TESTEMUNHJI.S 

Vieiropolis - PB, 08 de Julho de 2015 . 

.JJ,~c:um- ll~ Jf~ 13~ 
CENTRO DE IMAGEM JOSÉ NEVES MOREIRA LTDA -
ME 
MARCELLI CARTAXO NEVES 3ERTO 
00 7 . 809 . 814 - 99 



João Pessoa - Quarta-feira, 12 de Agosto de 2015 Diário Oficial26

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 00038/2015
Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial SRP nº 00038/2015, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO para forneci-
mento parcelado de material odontológico destinado a manutenção da Secretaria de Saúde do Município; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: DIMEDONT DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 16.852,45; ODONTOMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME - R$ 18.924,43.

Vieiropolis - PB, 10 de Julho de 2015
ANTONIO CEZAR BRAGA 

Prefeito

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00038/2015
A Prefeitura Municipal de Vieirópolis torna público o registro de preços referente ao processo de licitação 
Pregão Presencial SRP n° 00038/2015, tendo como objeto REGISTRO DE PREÇO para fornecimento 
parcelado de material odontológico destinado a manutenção da Secretaria de Saúde do Município. 
Licitantes vencedores: DIMEDONT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, itens 1 - 4 - 9 - 20 - 22 - 24 - 25 - 26 - 28 - 29 - 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 42 - 56 - 70 - 77 - 80 - 
81 - 82 - 83 - 85 - 87 - 91 - 94 - 95 - 111 - 114 - 116 - 122 - 123, totalizando o valor de R$ 16.852,45; 
ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME, itens 2 - 3 
- 5 - 6 - 7 - 8 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 21 - 23 - 27 - 30 - 31 - 37 - 38 - 39 - 40 - 
41 - 43 - 44 - 45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 - 65 
- 66 - 67 - 68 - 69 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 78 - 79 - 84 - 86 - 88 - 89 - 90 - 92 - 93 - 96 - 97 - 98 
- 99 - 100 - 101 - 102 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110 - 112 - 113 - 115 - 117 - 118 - 119 
- 120 - 121 - 124, totalizando o valor de R$ 18.924,43. Informamos que o conteúdo na integra da Ata de 
Registro de Preços poderá ser obtida no Jornal Ofi cial do Município, referente ao mês de Julho de 2015.

Vieiropolis - PB, 10 de Julho de 2015
ANTONIO CEZAR BRAGA

Prefeito

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00039/2015
Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00039/2015, que objetiva: Contratação de empresa para locação de estrutura 
para as festividades da Emancipação Política no município de Vieirópolis; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: ADRIANO DOS SANTOS JALES - ME - R$ 8.200,00.

Vieiropolis - PB, 20 de Julho de 2015
ANTONIO CEZAR BRAGA 

Prefeito

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 00040/2015
Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria Ju-
rídica, referente ao Pregão Presencial SRP nº 00040/2015, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO para 
prestação de serviços técnicos na área de Gestão Pública e prestação de contas de convênios do Município 
de Vieirópolis; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: IRAMILTON 
SATIRO DA NÓBREGA - ME - R$ 30.000,00.

Vieiropolis - PB, 03 de Agosto de 2015
ANTONIO CEZAR BRAGA 

Prefeito

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 00041/2015
Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial SRP nº 00041/2015, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO para serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, assim como a reposição de peças dos veículos que compõem a 
frota da Prefeitura Municipal de Vieirópolis; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório 
em favor de: DANTAS AUTO PEÇAS LTDA - ME - R$ 126.000,00.

Vieiropolis - PB, 03 de Agosto de 2015
ANTONIO CEZAR BRAGA 

Prefeito

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 00042/2015
Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Ofi cial e observado parecer da Assessoria Ju-
rídica, referente ao Pregão Presencial SRP nº 00042/2015, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO para 
fornecimento parcelado de medicamentos destinados à manutenção da farmácia básica do município de 
Vieirópolis; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: DIMEDONT DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 434.678,50; JOSE NERGINO 
SOBREIRA - R$ 176.340,40.

Vieiropolis - PB, 03 de Agosto de 2015
ANTONIO CEZAR BRAGA 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de serviço da Banda “Flávio Pizada Quente” para apresentação de show musical, 
no dia 29 de julho de 2015, durante as festividades da emancipação política no município de Vieirópolis. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00017/2015. DOTAÇÃO: Recursos Pró-
prios do Município de Vieiropolis. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2015. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Vieirópolis e: CT Nº 00117/2015 - 21.07.15 - ERIVAN 
ANTONIO DE MORAIS EVENTOS - EPP - R$ 10.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para serviços de exames de ultrassonografi a e ressonância magnética, 
para atender as necessidades da secretaria de saúde do município de Vieiropolis. FUNDAMENTO LEGAL: 

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL 00009/2015

O Pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Mamanguape/PB, nos termos da Lei 10.520/2002 
c/c Lei 8.666/93 e a LC 123/2006, torna público a quem possa interessar, que às quatorze horas do dia 
onze de Agosto do ano de 2015, no prédio da PREFEITURA MUNICIPAL, no local onde funciona a 
Secretaria de Finanças, reuniu-se o Pregoeiro, constituído pela Portaria N° 005/2015, de 02 de janeiro 
de 2015 do Senhor PREFEITO MUNICIPAL para realizar licitação na modalidade pregão presencial 
do tipo menor preço por item para AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR DESTINADO Á PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE.  Aberta a reunião, o Pregoeiro constatou que no horário 
preestabelecido não apareceram empresas interessadas em participar do certame regido pelo edital do 
Pregão Presencial 00009/2015. Não havendo interessados em participar da presente licitação, a mesma 
foi declarada DESERTA. A nova data da licitação será divulgada a todos no Diário Ofi cial do Estado e 
no Diário Ofi cial do Município. Maiores informações poderão ser obtidas na sede da CPL da Prefeitura 
Municipal de Mamanguape, localizada na Rua Duque de Caxias, s/n, CEP.: 58.280.000, Centro – MA-
MANGUAPE-PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 08.898.124/0001-48

Mamanguape, PB, 11 de Agosto de 2015.
MILTON DE ALMEIDA E SILVA JÚNIOR

Pregoeiro

Prefeitura Municipal
de Mamanguape

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Santa Cruz

EDITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

EDITAL N. 003/2015
CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DA PARAÍBA, 
através da Secretaria Municipal da Administração, CONVOCA os candidatos habilitados no Concurso 

Pregão Presencial SRP nº 00034/2015. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Vieiropolis. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Vieirópolis e: CT Nº 
00102/2015 - 08.07.15 - CENTRO DE IMAGEM JOSÉ NEVES MOREIRA LTDA - ME - R$ 279.700,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para serviço de locação de impressoras, destinadas a manutenção 
das atividades administrativas do município de Vieirópolis. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presen-
cial SRP nº 00035/2015. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Vieiropolis. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Vieirópolis e: CT Nº 00103/2015 
- 08.07.15 - COPY LINE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP - R$ 8.760,00.

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para fornecimento parcelado de material hospitalar destinados às 
atividades da Secretaria de Saúde do município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial SRP 
nº 00036/2015. DOTAÇÃO: SUS e Recursos Próprios do Município de Vieiropolis. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Vieirópolis e: CT Nº 00109/2015 - 
10.07.15 - DIMEDONT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 
194.421,10. CT Nº 00110/2015 - 10.07.15 - ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA - ME - R$ 82.303,30.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para execução de serviços gráfi cos de confecção e impressão de 
formulários padronizados de uso da Prefeitura Municipal de Vieirópolis. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Presencial SRP nº 00037/2015. DOTAÇÃO: Fundeb 40%, SUS e Recursos Próprios do Muni-
cípio de Vieiropolis. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Vieirópolis e: CT Nº 00108/2015 - 09.07.15 - GRÁFICA E EDITORA BENTO FREIRE LTDA - ME 
- R$ 32.890,00.

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para fornecimento parcelado de material odontológico destinado a 
manutenção da Secretaria de Saúde do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial SRP 
nº 00038/2015. DOTAÇÃO: SUS e Recursos Próprios do Município de Vieiropolis. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Vieirópolis e: CT Nº 00111/2015 - 
10.07.15 - DIMEDONT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 
16.852,45. CT Nº 00112/2015 - 10.07.15 - ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA - ME - R$ 18.924,43.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa para locação de estrutura para as festividades da Emancipação Política 
no município de Vieirópolis. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00039/2015. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Vieiropolis. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2015. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Vieirópolis e: CT Nº 00116/2015 - 20.07.15 - 
ADRIANO DOS SANTOS JALES - ME - R$ 8.200,00.

DOUGLAS
Realce

DOUGLAS
Realce


